PROJETO DE LEI Nº 3008/2009

Autoriza o município de Patos de Minas a conceder desconto de 50% (cinquenta por cento) no valor do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, nas condições que estabelece.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder 50% (cinquenta por cento) de desconto sobre o valor do IPTU para os proprietários de imóveis urbanos que atendam, conjuntamente, as seguintes condições:

I – possuir um único imóvel residencial, cujo valor venal não ultrapasse o importe de 40 (quarenta) mil UFPM;
II – ser aposentado ou pensionista do sistema de previdência público ou privado, com idade igual ou acima de 60 (sessenta) anos, em 1º de janeiro de 2010; 
III – renda mensal, inferior a 02 (dois) salários mínimos;
Parágrafo único. Para fins do atendimento no disposto do inciso I, deverá ser exibida certidão atualizada do Cartório de Registro de Imóveis local, assim entendida aquela que emitida até 90 (noventa) dias.
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão compensadas pelo crescimento na arrecadação dos tributos municipais.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2010.

 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de dezembro de 2009.
        SILVIO GOMES DE DEUS




        Vereador
JUSTIFICATIVA:
O desconto de até 50% do IPTU para aposentados e pensionistas de baixa renda, proprietários de um único imóvel residencial, se mostra como medida relevante e de interesse público social. 
Essa Lei deverá implicar na redução da inadimplência, já que, com o desconto, um número maior de pessoas passará a ter condições de pagar o referido tributo.







